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DECRETO Nº 140/2020 
 
 

SÚMULA: Adota e acata as medidas restritivas de enfrentamento da 

Emergência em Saúde Pública, decorrente do novo Coronavírus, em 

conformidade com o Decreto nº 6.294/2020, do Governo do Estado do 

Paraná e dá outras providências.” 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.294/2020, de 03 de dezembro de 2020, do Governo do Estado 

do Paraná que dispõe sobre novas medidas de distanciamento social para o enfrentamento da COVID -19; 

 

CONSIDERANDO o significativo aumento no número de pessoas contaminadas pela Covid-19 

no Paraná, e o decreto estadual referido expedido pelo governo estadual para ajudar a conter a alta na 

disseminação; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação do cenário 

epidemiológico da COVID-19 

 

DECRETA 

Art. 1º - Fica adotado neste município de Rancho Alegre, o Decreto nº 6.294/2020, de 03 de 

dezembro de 2020, do Governo do Estado do Paraná.  

  

Art. 2º - Fica suspensa a vigência dos Decretos Municipais conflitantes, enquanto durarem os 

efeitos do Decreto nº 6.294/2020, do Governo do Estado do Paraná. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, ao sete dias do mês de 

dezembro de 2020.  

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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DISTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Contrato Administrativo Nº 033/2020. 

 

DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o Nº 75.829.416/0001-16, neste ato 

representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no 

CPF sob o Nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG Nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e 

domiciliado na Rua Armando Marcon,  N° 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre - PR, CEP: 86290-

000. 

DISTRATADA: STEL SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede 

à Rua Francisco Delgado Sanches, 305, na cidade de Cambé - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 

07.248.071/0001-57, neste ato representada pela Sra. EDNÉIA DE FÁTIMA CARVALHO, brasileira, 

separada judicialmente, empresária, inscrito no CPF sob o nº. 324.391.569-49, portador da cédula de 

identidade RG nº. 4.028.796-5 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Carlos Borges, 144, na cidade de 

Cambé - PR. 

 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços da Manutenção Corretiva do 
Parque de Iluminação Pública de Rancho Alegre, com fornecimento de todos materiais pertinentes para 
manter dada ponto de iluminação com luminosidade adequada (acesa), considerando os materiais 
pertinentes (substituição de lâmpadas danificadas, soquetes, fios, conectores, rele, capacitor, reator...) e 
demais materiais que necessários à ligação do ponto de iluminação pública a rede de alta tensão da Copel - 
Companhia Paranaense de Energia, serviços serão contratados por 12 meses, executados com recursos 
próprios e/ou vinculados. Devidamente homologado em 19/07/2019. 
 
Têm entre si, o seguinte distrato: 
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Cláusula 1ª. As partes têm entre si, justo e acordado, com fundamento no Art. 79, inciso II da Lei nº 

8.666/93, rescindir de pleno direito parte do contrato Administrativo nº 033/2020, celebrado em 10 de Julho 

de 2020, referente ao Processo Administrativo N° 053/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019. 

Cláusula 2ª. As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razões de suas faculdades, em dissolver 

quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato de prestação de serviços firmado entre as mesmas, de 

forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional, contidos no mesmo. 

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este distrato restam desde já 

distratados. 

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação sobre todos os direitos 

e obrigaçõesoriundos do contrato de prestação de serviços, não havendo quaisquer pendências recíprocas. 

Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da DISTRATANTE e 

da DISTRATADA, firmando inclusive que, em função dos termos do presente, resta vedado pleitear judicial 

ou extrajudicialmente, quaisquer direitos ou pagamentos oriundos do referido contrato de prestação de 

serviços ou concernente ao presente distrato. 

Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir do dia 04 de Dezembro de 2020. 

Cláusula 7ª. Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que 

compõem o contrato Administrativo  nº 033/2020, celebrado em 10 de Julho de 2020, referente ao Processo 

Administrativo N° 053/2019 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019. 

Cláusula 8ª. A DISTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Distrato, por extrato, que será 

publicado no ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO do Município, nos termos do Parágrafo Único do artigo 

61 da Lei nº. 8.666, de 21 dejunho de 1993, correndo as respectivas despesas a expensas do 

DISTRATANTE.  

Cláusula 9ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes elegem o foro da 

comarca de Uraí - PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Distrato em 03 (três) vias de igual teor, para 

um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes 

e também por duas testemunhas a tudo presentes.  

 

Rancho Alegre, 04 de Dezembro de 2020. 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  

Ednéia de Fátima Carvalho  
Stel Sistemas Elétricos Ltda  

CONTRATADA 
 

 

 

 

Nelson Martins  
FISCAL DE CONTRATO 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 034/2020 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2020 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item. 

  

OBJETO: Aquisição de mobiliários e equipamentos para a Educação Infantil, conforme termo 

de compromisso - PAR N° 201401611, e aquisição de diversos equipamentos de 

cozinha/mobiliário para atender os setores de Administração e Obras, os equipamentos serão 

adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 

  
VALÓR MÁXIMO: R$ 42.602,99 (quarenta e dois mil seiscentos e dois reais e noventa e nove 

centavos), conforme Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 

minutos do dia 22 de Dezembro de 2020. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 11 minutos do dia 22 de Dezembro de 

2020. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras 

e Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos 

às 17 horas e 00 minutos.  
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Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1712. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 04/12/2020. 

 

Rancho Alegre - PR, 04 de Dezembro de 2020. 

 

 

Marcelo Luiz Rosa 

Pregoeiro 
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CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA TRABALHO 

E AVANÇO SOCIAL” 

 

 A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, os beneficiários abaixo 

relacionados para comparecerem nesta Secretaria no dia 09/12/2020 às 8:00 horas, para o 

desenvolvimento das atividades práticas descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições 

descritas no art. 6º da referida lei, observando-se especialmente que os beneficiários deste 

programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria de 

Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos 

benefícios a assiduidade ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, 

alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos beneficiários. 
 

 

N° NOME ESTADO 
CIVIL 

CPF DATA DE 
NASCIMENTO 

FUNÇÃO 

1 MARLENE DE JESUS DA 
SILVA 

SOLTEIRA 917.009.229-04 02/09/1968 LIMPEZA 
PUBLICA  

2 MARIA ALVES PEREIRA  SOLTEIRA 984.374.969-34 06/03/1967 LIMPEZA 
PUBLICA  
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